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nº 13.506

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 11�221, DE 3 DE ABRIL DE 2023

Altera o Decreto nº 9�217, de 18 de junho de 2021, que dispõe sobre a 
legislação aplicável a licitações e contratos administrativos da Adminis-
tração Pública do Estado do Acre, e dá outras providências, e revoga o 
Decreto nº 11�205, de 17 de março de 2023, que dispõe sobre o marco 
temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações públicas, 
para a plena aplicação da Lei Federal nº 14�133, de 1º de abril de 2021, 
no âmbito da Administração Pública estadual direta e autárquica�

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que 
lhe confere o art� 78, incisos IV e VI, da Constituição do Estado do Acre,
DECRETA:
Art� 1º O Decreto nº 9�217, de 18 de junho de 2021, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art� 1º ���
§ 1º É obrigatória aos órgãos e entidades indicados no caput, na realiza-
ção de procedimentos que tenham por objetivo a contratação de obras, 
serviços, compras, alienações, locações e concessões, a utilização do 
regramento vigente constante na Lei Federal nº 8�666, de 21 de junho 
de 1993; na Lei Federal nº 10�520, de 17 de julho de 2002; e na Lei 
Federal nº 12�462, de 4 de agosto de 2011�
§ 2º Os editais e atos autorizativos de contratação direta serão publica-
dos, obrigatoriamente, até 29 de dezembro de 2023�” (NR)
“Art� 3º ���
���
IV - Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN;
V - Secretaria de Estado de Administração - SEAD�
���
§ 1º-A A Secretaria de Estado de Administração - SEAD prestará todo 
apoio operacional, de recursos humanos, logístico, financeiro e qual-
quer outro que venha a ser necessário para o desempenho das ativi-
dades do Grupo�
���” (NR)
“Art� 4º-A A Coordenação do Grupo poderá:
I - convocar quaisquer servidores públicos, agentes, gestores, secretá-
rios para participarem das reuniões na qualidade de ouvintes;
II - requisitar, perante os órgãos e entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta do Estado do Acre, diligências, processos, documen-
tos, informações, esclarecimentos e providências necessários ao exer-
cício de suas atribuições, devendo ser assistido, inclusive, com suporte 
técnico�
§ 1º No atendimento das requisições de que trata o caput, deverão ser 
rigorosamente observados os prazos assinalados�
§ 2º As requisições do Grupo terão prioridade sobre os demais atos 
administrativos�” (NR)
“Art� 5º ���
§ 1º As reuniões poderão ser realizadas presencialmente ou por meio 
de videoconferência�
���” (NR)

“Art� 7º O Grupo deverá concluir os trabalhos até 30 de setembro de 
2023�” (NR)
Art� 2º Fica revogado o Decreto nº 11�205, de 17 de março de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Trata-
do de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�335-P, DE 8 DE MARÇO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso XX, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Revogar o Decreto nº 40-P, de 2 de janeiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 8 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�699-P, DE 24 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, c/c 
o disposto no art� 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de de-
zembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
0819�012921�00003/2023-39, 
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública – SEJUSP o servidor LEONARDO TROVÃO DA SILVA, 
matrícula nº 9560807-1, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia 
Civil do Estado do Acre – PCAC, pelo período de 12 (doze) meses, com 
ônus para o órgão de origem� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1° de janeiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 24 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�701-P, DE 24 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, c/c 
o disposto no art� 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de de-
zembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
0819�012828�00120/2023-15, 
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Justiça e Se-
gurança Pública - SEJUSP o Delegado de Polícia Civil JARLEN ALE-
XANDRE MARTINS RODRIGUES, matrícula nº 9139494, pertencente 
ao Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado do Acre, até 31 de 
dezembro de 2023, com ônus para o órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 22 de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 24 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�707-P, DE 24 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, c/c 
o disposto no art� 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de de-
zembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
0860�016874�00029/2023-17, 
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado da Mulher – SE-
MULHER a servidora ELIENE MORAES DA COSTA, matrícula nº 
252778-01, pertencente ao Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Esta-
do do Acre – PCAC, pelo período de 12 (doze) meses, com ônus para 
o órgão de origem� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 24 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�735-P, DE 28 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, c/c 
o disposto no art� 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de de-
zembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
0860�012952�00120/2023-48, 
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Assistência So-
cial e Direitos Humanos – SEASD o servidor LUCIANO HENRIQUE DE 
SOUZA, matrícula nº 9246894-1, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Civil do Estado do Acre – PCAC, pelo período de 12 (doze) me-
ses, com ônus para o órgão de origem� 
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 28 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�891-P, DE 30 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 

4002�008447�00246/2023-16,
RESOLVE:
Art� 1º Revogar o Decreto nº 2�826-P, de 30 de dezembro de 2022�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de março de 2023�
Rio Branco - Acre, 30 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�892-P, DE 30 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARCEL DO VALLE BLAZUTE para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, re-
ferência CAS-4, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo 
- SEHURB�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 30 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�914-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, c/c 
o disposto no art� 59, § 1º, da Lei Complementar nº 419, de 15 de de-
zembro de 2022,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
4002�016048�00047/2023-01,
RESOLVE:
Art� 1º Colocar à disposição da Secretaria de Estado de Governo - SE-
GOV a servidora REJANE HOLANDA DE VELLOSO VIANNA, matrícula 
nº 9177108, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde - SESACRE, até 31 de dezembro de 2023, com ônus para o 
órgão de origem�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 11 de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�917-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear MARIZAM PEREIRA DOS SANTOS para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-5, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2° Revogar o Decreto nº 940-P, de 13 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�918-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear EDISON DE LIMA E SILVA FERNANDES para exercer 
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cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2° Revogar o Decreto nº 890-P, de 13 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�919-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear HANNA DA SILVA FELIX para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia - 
SEICT�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�920-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear CLENILDA VIANA BARBOSA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-7, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV�
Art� 2° Revogar o Decreto nº 1�540-P, de 3 de fevereiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�923-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear PAULO CÉSAR MIRANDA GOMES para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-6, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI�
Art� 2° Revogar o Decreto nº 394-P, de 9 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�924-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear RICHARLER MATOS AGUIAR para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-5, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI�
Art� 2° Revogar o Decreto nº 1�321-P, de 25 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�925-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JOSILENE DE SOUZA MACHADO FONTES para exer-
cer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-4, na Secretaria de Estado de Agricultura - SE-
AGRI�
Art� 2° Revogar o Decreto nº 1�305-P, de 25 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�926-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LUIZ FELIPE DA SILVA TORRES para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-2, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�929-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear SAMUEL VIEIRA DE ASSIS CORDEIRO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-3, na Fundação de Cultura Elias Mansour - FEM�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�930-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear GETULIO REGIO DE OLIVEIRA FILHO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Natureza Especial da Administração 
Indireta do Poder Executivo, referência CDAI-1, no Departamento Esta-
dual de Trânsito - DETRAN�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�933-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear GABRIEL ABRAHIM PINHEIRO SALES para exercer 



4DIÁRIO OFICIALNº 13.5064    Terça-feira, 04 de Abril de 2023

cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Administração - SEAD�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�934-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LUCAS DA SILVA ALMEIDA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Huma-
nos - SEASD�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�935-P, DE 31 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ANTONIA JOMHARA DA COSTA BARROSO para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-6, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 31 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�938-P, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições que 
lhe confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e
DECRETA:
Art� 1º Nomear, em substituição, membros da Comissão Estadual de Va-
lidação e Acompanhamento - CEVA do Sistema Estadual de Incentivos 
a Serviços Ambientais - SISA, de que trata o Decreto n�º 10�279, de 14 
de outubro de 2021, abaixo relacionados:
I - Membros das Instituições Públicas:
a) Secretaria de Estado de Agricultura – SEAGRI:
1� Titular: José Luis Schafer;
2� Suplente: Cláudio Luiz de Oliveira Malveira�
b) Secretaria de Estado de Indústria, Ciência e Tecnologia – SEICT:
1� Titular: Assurbanípal Barbary de Mesquita;
2� Suplente: Albert Alves Azenha Moreira�
c) Fundação de Tecnologia do Estado do Acre - FUNTAC:
1� Titular: Mirla Moraes Miranda Mariano;
2� Suplente: Karla Alessandra Carrico Ferreira�
d) Instituto de Mudanças Climáticas e Regulação de Serviços Am-
bientais - IMC:
1� Titular: Leonardo das Neves Carvalho;
2� Suplente: Jaksilande Araújo de Lima�
e) Secretaria de Estado do Meio Ambiente e das Políticas Indígenas - 
SEMAPI:
1� Titular: Julie Messias e Silva;
2� Suplente: Renata Silva e Souza�
II - Membros da Sociedade Civil:
a) SOS Amazônia:
1� Titular: Daniela Dias de Sousa;
2� Suplente: Álisson Sobrinho Maranho�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�

Rio Branco - Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Trata-
do de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�956-P, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar JOELISON GUILHERME DE SOUZA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, nomeado por meio do Decreto nº 1�833 -P, de 10 de fevereiro 
de 2023�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Trata-
do de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�957-P, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ELMAR ALVES DA SILVA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-1, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Trata-
do de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�958-P, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:   
Art� 1º Designar o Diretor Administrativo e Financeiro, IALEY AZEVE-
DO DA SILVA, para responder pela Secretaria de Estado de Turismo e 
Empreendedorismo – SETE, no período de 2 a 5 de abril de 2023, em 
virtude da ausência do titular da pasta�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco-Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Tratado 
de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�960-P, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear SUZIANE MARIA SILVA DE SOUZA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-5, na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Trata-
do de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�961-P, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear LARISSA AZEVEDO LIMA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Trata-
do de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�963-P, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear JESSICA SANTIAGO LIMA DENE para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-6, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Trata-
do de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�964-P, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Fica alterada a lotação do servidor LUIZ HENRIQUE GADELHA 
CARDOSO, cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e As-
sessoramento, referência CAS-6, da Secretaria de Estado de Turismo e 
Empreendedorismo - SETE para a Secretaria de Estado de Educação, 
Cultura e Esportes - SEE�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de maio de 2023�
Rio Branco - Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Trata-
do de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�966-P, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear GEMIL SALIM DE ABREU JUNIOR para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Direção e Assessoramento Especial, referên-
cia DAE-1, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV�
Art� 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Trata-
do de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�967-P, DE 3 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear CRISTIANE VIANA FERREIRA para exercer cargo em 

comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, na Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE�
Art� 2° Revogar o Decreto nº 1�045-P, de 17 de janeiro de 2023�
Art� 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 3 de abril de 2023, 135º da República, 121º do Trata-
do de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 219-P, DE 5 DE JANEIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear HAIRTON LIMA DE OLIVEIRA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, no Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado 
do Acre - IDAF�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de janeiro de 2023�
Rio Branco-Acre, 5 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do Tra-
tado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�420-P, DE 8 DE MARÇO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da 
atribuição que lhe confere o art� 69 c/c o art� 78, inciso XX, ambos da 
Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Exonerar MÁRCIA REGINA OLIVEIRA DO NASCIMENTO do 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, nomeada por meio do Decreto nº 922-P, de 13 de 
janeiro de 2023�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 28 de fevereiro de 2023�
Rio Branco - Acre, 8 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 2�898-P, DE 30 DE MARÇO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art� 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear ARTEMISA SANTOS DE SOUZA ALBUQUERQUE para 
exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Asses-
soramento, referência CAS-1, no Gabinete Pessoal do Governador – 
GABGOV�
Art� 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação�
Rio Branco - Acre, 30 de março de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre�

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre
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